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Coordenadoria Municipal de Cultura Concursos culturais

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

 

 

EDITAL DE CULTURA 005/2021 – REGULAMENTO 
5º FESTIVAL DE MÚSICA INFANTIL DE ITARARÉ – Edição 2021 

 
 

1. DA FINALIDADE DO FESTIVAL 

1.1  O 5º FESTIVAL DE MÚSICA INFANTIL DE ITARARÉ – Edição 2021, tem como 

finalidade dar a oportunidade ao público infantil, de Itararé e das cidades da região, de 

demonstrar seus talentos através da música, bem como fomentar culturalmente o mês de 

Outubro, onde comemora-se o Dia das Crianças. 

1.2 Para participação neste Festival, o candidato deverá ter entre 5(cinco) e 12(doze) 

anos completos na data de inscrição. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES  
 
2.1. As inscrições para participação no 5º FESTIVAL DE MÚSICA INFANTIL DE 

ITARARÉ – Edição 2021 estarão abertas das 08h do dia 20 de Outubro até às 17h 

do dia 05 de Novembro de 2021. 
2.2. Para se inscrever no 5º FESTIVAL DE MÚSICA INFANTIL DE ITARARÉ – Edição 

2021 o candidato interessado deverá preencher a Ficha de Inscrição (ANEXO I) 
deste Edital, a autorização do responsável para participação (ANEXO II) e a 

Autorização do Uso de Imagem, preenchido pelo responsável (ANEXO III), e 

encaminhar junto ao seu vídeo de participação, até às 17h do dia 05 de Novembro 

para o WhatsApp da Coordenadoria de Cultura (15) 99801-7893. 
2.3. O vídeo de participação do candidato deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

2.3.1. Duração de no mínimo 1(um) e no máximo 10(dez) minutos; 
2.3.2. Música própria ou reprodução; 
2.3.3. Apresentações solo ou dupla (não serão aceitas inscrições de bandas); 
2.3.4. Qualidade de som e imagem boas; 

2.4. A não observância dos critérios acima acarretará na desclassificação do 
candidato. 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

 

2.5. Após a efetivação da inscrição, não serão aceitas alterações nos documentos ou no 

vídeo entregues. 
2.6. A participação no Festival será restrita aos interessados inscritos; 
2.7. A inscrição neste Edital, pelo interessado, implica aceitação tácita de todo o presente 

regulamento. 
 

3. DAS ETAPAS DE SELEÇÃO 
 
3.1. O 5º FESTIVAL DE MÚSICA INFANTIL DE ITARARÉ – Edição 2021 será dividido 

em 2(duas) etapas, sendo PRÉ-SELEÇÃO e SELEÇÃO:  
 

3.2. PRÉ-SELEÇÃO 
 

3.2.1. Todos os vídeos inscritos serão encaminhados para um júri técnico composto por 

3(três) membros atuantes na área cultural, escolhidos pela Coordenadoria de 

Cultura, que farão a avaliação das apresentações, e atribuirão pontuação às 

mesmas, com base nos seguintes critérios: MELODIA (até 10 pontos); 

ORIGINALIDADE (até 10 pontos); AFINAÇÃO (até 10 pontos) e ADEQUAÇÃO 

(até 10 pontos) 
3.2.2. A pontuação máxima a ser atingida nesta etapa, considerando a somatória dos 

3 jurados, será de até 120 (cento e vinte) pontos , sendo que o candidato que 

não atingir 50% (cinquenta por cento) desse valor, ou seja, menos de 

60(sessenta) pontos, será automaticamente desclassificado. 
3.2.3. As 5(cinco) melhores apresentações serão divulgadas no Diário Oficial do 

Município, no dia 09 de Novembro, bem como no site Oficial da Prefeitura de 

Itararé, www.itarare.sp.gov.br, e automaticamente passarão à fase final, de 

seleção. 
 

3.3. SELEÇÃO 
 

3.3.1. A etapa de SELEÇÃO acontecerá no dia 19 de Novembro, às 19h, 

presencialmente na Casa de Cultura Juquinha Taques, sendo admitido nas 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

 

instalações da Casa apenas os candidatos, um responsável por candidato, a 

Comissão de Avaliação e a equipe técnica envolvida. 
 

3.3.2. Os 5(cinco) candidatos escolhidos na fase de PRÉ-SELEÇÃO se apresentarão 

com 2(duas) músicas, para uma Comissão de Avaliação composta por 3(três) 

jurados da área musical, que julgarão as apresentações com base em 3(três) 

critérios: AFINAÇÃO(até 10 pontos); ORIGINALIDADE(até 10 pontos) e 

APRESENTAÇÃO(até 10 pontos); as apresentações serão transmitidas para o 

público via live stream, pelo Facebook Oficial da Prefeitura de Itararé, a partir das 

19h. 
3.3.3. Os jurados da Comissão de Avaliação da etapa de SELEÇÃO serão escolhidos 

pela Coordenadoria de Cultura, e estes não poderão ter participado como jurados 

na etapa de PRÉ-SELEÇÃO. 

 

4. CRONOGRAMA DO FESTIVAL 

ETAPA PERÍODO FORMA 

INSCRIÇÃO 20/10 – 05/11 VIRTUAL 

PRÉ-SELEÇÃO 09/11 VIRTUAL 

SELEÇÃO 19/11 PRESENCIAL 

 

 

5. DA PREMIAÇÃO 
 
5.1. Todos os 5(cinco) candidatos finalistas receberão certificado de participação; 
5.2. As 3(três) melhores apresentações receberão como prêmio, além de certificado de 

participação, um troféu e um brinde. 

 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. As composições finalistas poderão ser utilizadas para divulgação de trabalho do 

artista e da Organização, e servir de portfólio para ambos. 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

 

6.2. Fica garantido o direito à livre expressão de qualquer dos concorrentes, exceto no 

destrato público ao evento ou a qualquer um dos participantes, bem como à 

Coordenadoria de Cultura e demais pessoas envolvidas na organização do 

concurso, caso contrário, ocorrerá a imediata exclusão do candidato 
6.3. Todos os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos diretamente pela 

Coordenadoria de Cultura. 

6.4. A simples inscrição do interessado já pressupõe a aceitação e a concordância com 

todos os termos do presente regulamento, valendo como contrato de adesão. 

 

Itararé, 20 de Outubro de 2021. 

 

 

Mais informações poderão ser obtidas pelos telefones  

(15) 3531-3778 / (15) 99801-7893 8 7 5 

 

 

 

 

 

Alisson Rivéli Ferreira 

Coordenador Municipal de Cultura 
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FICHA DE INSCRIÇÃO  
5º Festival de Música Infantil de Itararé – Edição 2021 

 
Nome completo: ______________________________________________________________ 
 
Nome artístico ou Social*:_______________________________________________________ 
(*Opcional. Utilizado para divulgação, catálogo). 
 
RG: ____________________ Órgão emissor: _____    Data de Nascimento:____/____/______ 
 
Endereço: ___________________________________________________________________ 
 
Cidade:________________________________________________ Estado: ______________ 
 
Telefone: (___)_________________________ Celular: (___)___________________________ 
 
E-mail:______________________________________________________________________ 
 
    Declaro conhecer e me comprometer a respeitar integralmente o regulamento do 5º Festival 
de Música Infantil de Itararé – edição 2021. Declaro ainda que, ao inscrever minha apresentação para 
participar deste concurso, assumo particular, pessoal e exclusivamente, toda e qualquer 
responsabilidade, civil e/ou criminal, relacionada com pessoas, animais e/ou objetos retratados na 
mesma, decorrentes da concepção, criação ou divulgação da apresentação inscrita, excluindo de 
tais responsabilidades a Organização do Concurso e a Prefeitura de Itararé através da 
Coordenadoria Geral de Cultura, e seus parceiros. 

 
Data: ____ de ____________________ de 2021 

 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do participante 

 
[Preenchimento em caso de dupla] 
Nós, abaixo identificado, declaramos conhecer e nos comprometer a respeitar integralmente o 
regulamento do 5º Festival de Música Infantil de Itararé – edição 2021, assumimos particular e 
exclusivamente, toda e qualquer responsabilidade, civil e/ou criminal, relacionada com pessoas, 
animais e/ou objetos retratados na mesma, decorrentes da concepção, criação ou divulgação da 
apresentação inscrita, excluindo de tais responsabilidades a Organização do Concurso e a Prefeitura 
de Itararé através da Coordenadoria Geral de Cultura, e seus parceiros: 
 
Nome da Dupla: ________________________/Responsável:____________________ 

 
(Local e data) ________________, ______ de ________________ de 2021. 

 
______________________________________ 

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURA 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Coordenadoria Geral de Cultura 
Praça Siqueira Campos, 170 – Centro – CEP: 18.460-000. 

(15)3531-3778 - cultura@itarare.sp.gov.br 
 

 

Assinatura do responsável pela dupla 
[ANEXO II] 

 
AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

 
 
Itararé, ___ de _______________ de 2021. 
 

Eu ___________________________________________________________________________, 
CPF:______________________________,RG:_______________________________, responsável 
pelo(a) menor _____________________________________________________________, 
autorizo a participação do(a) mesmo(a) no 5º Festival de Música Infantil de Itararé – edição 2021 e 
assumo toda e qualquer responsabilidade pela participação e pelo conteúdo apresentado por ele(a) 
no referido festival.  
 
 
 

Data: ______ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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[ANEXO III] 
AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 
Itararé, ___ de _______________ de 2021. 
 

Eu, abaixo identificado, responsável pelo (a) menor: ______________________________________ 
AUTORIZO, sem qualquer ônus, o uso da sua imagem pela Prefeitura de Itararé para fins de 
divulgação, publicidade e participação no 5º Festival de Música Infantil de Itararé – edição 2021, 
da Coordenadoria Geral de Cultura. 
 

RESPONSÁVEL 
Nome:_____________________________________________________________ 
CPF :_______________________________ 
Endereço completo: ____________________________________________________ 
RG: ________________________________ 
 

___________________________ 
ASSINATURA 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação
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